
  
 

     ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO – ETP 

 

 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a etapa de planejamento da contratação, 

apresentando os estudos necessários para atendimento da demanda descrita, em 

observância à Lei nº 14.133/2021 e ao Decreto Municipal nº 7.090/2023. 

 

 

UNIDADE DEMANDANTE 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação – SEDETI 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a realização da Festa Nacional do Leitão Assado XXXIX – 

FENAL 2026, especialmente o concurso gastronômico, torna-se necessária a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de viabilização 

do evento, contemplando organização, coordenação, apoio logístico, decoração 

e fornecimento de materiais. 

O concurso gastronômico é um dos principais atrativos da programação, 

reunindo equipes participantes e grande público, exigindo estrutura adequada, 

ambiente organizado e apresentação visual compatível com a relevância do 

evento. 

Dessa forma, a contratação visa proporcionar um ambiente harmonioso, 

funcional e atrativo, garantindo melhor experiência aos participantes, jurados e 

visitantes. 

 

 

2. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 



  
Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade: 

a) Execução direta pelo Município, considerada inviável em razão da ausência 

de estrutura, materiais e equipe técnica especializada; 

b) Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços; 

c) Contratação fracionada por itens, o que poderia comprometer a padronização 

e a execução do evento. 

Diante das alternativas analisadas, conclui-se que a contratação global é a 

solução mais vantajosa. 

 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A contratação compreenderá 01 (um) serviço de viabilização de evento (item 

único), incluindo: 

 Decoração completa; 

 Locação de mobiliário; 

 Fornecimento de insumos; 

 Apoio logístico; 

 Equipe de apoio. 

 

Conforme detalhamento do Termo de Referência. 

 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de aproximadamente R$ 50.291,50. 

A estimativa foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada junto ao 

mercado, por meio de orçamentos e composição de mapa de preços, 

considerando as especificações constantes no Termo de Referência. 

Adicionalmente, foi utilizada como referência histórica a nota de empenho nº 

7754/2025, no valor de R$ 32.000,00, referente à contratação similar realizada 

em edição anterior do evento. 



  

 

 

Ressalta-se que o valor atual apresenta variação em relação ao exercício anterior 

em razão da atualização de preços de mercado, ampliação dos serviços e 

adequação às necessidades da edição 2026. 

A referida nota de empenho integra o processo administrativo como documento 

de suporte à formação do preço estimado. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 



  
A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução 

completa dos serviços, incluindo planejamento, montagem, decoração, 

fornecimento de materiais e suporte durante o evento. 

 

 

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO 

A contratação será realizada em item único, considerando a necessidade de 

integração dos serviços. 

 

 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Organização adequada do evento 

 Melhor experiência ao público 

 Padronização do ambiente 

 Valorização da FENAL. 

 

 

8. PROVIDÊNCIAS 

 Elaboração do Termo de Referência 

 Processo licitatório 

 Fiscalização e acompanhamento 

 

 

9. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (VIABILIDADE) 

A contratação é viável e necessária, considerando a importância do evento e a 

necessidade de estrutura adequada para sua realização. 

 

 

 

                      

 



  
 

                             

 

                             BRUNA PAULA OLKOSKI CAVASSINI 

                                 Responsável pela Elaboração do ETP 

 

 

 

APROVAÇÃO 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar conforme a Lei nº 14.133/2021 e 

Decreto nº 7.090/2023. 

 

 

 

 

LEOCÉRGIO SARTURI 

  Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo   e Inovação 
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